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Dispõe  sobre  diretrizes  para  a
proteção  e  garantia  de  condições
adequadas de trabalho aos servidores
públicos  estaduais  diagnosticados
com  Fibromialgia,  no  âmbito  do
Estado  de  Sergipe,  e  dá  outras
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE:

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei estabelece diretrizes para a adoção de medidas que assegurem

condições adequadas de trabalho aos servidores públicos estaduais diagnosticados

com Fibromialgia, visando à preservação da saúde, da dignidade e da capacidade

laboral, em consonância com os princípios previstos na Lei Brasileira de Inclusão da

Pessoa com Deficiência.

Art.  2º  –  O Poder  Executivo  poderá  instituir,  mediante  regulamentação  própria,

políticas  de adaptação da jornada de trabalho dos  servidores diagnosticados com

Fibromialgia, observadas as seguintes diretrizes:

I – possibilidade de redução da jornada de trabalho, sem prejuízo da 

remuneração, quando comprovada a necessidade por laudo médico oficial;

II – adoção de jornada especial ou flexibilizada;

III – priorização de regime de teletrabalho, quando compatível com as 

atribuições do cargo;

IV– adequação das atividades às limitações do servidor;
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Art. 3º – Para fins de aplicação desta Lei, o reconhecimento da condição de saúde do

servidor dependerá de avaliação por junta médica oficial do Estado.

Art. 4º – A implementação das medidas previstas nesta Lei observará:

I – os princípios da dignidade do ser humano e da inclusão social;

II – o direito à acessibilidade e à adaptação razoável, nos termos da Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência;

III – a conveniência e oportunidade da Administração Pública;

IV – o interesse público;

V – a disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 7º – O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade estabelecer diretrizes para

assegurar  melhores  condições  de  trabalho  aos  servidores  públicos  estaduais

diagnosticados  com  Fibromialgia,  condição  clínica  crônica  que  afeta

significativamente  a  qualidade  de  vida  e  a  capacidade  funcional  de  seus

portadores.

A  proposta  encontra  sólido  fundamento  na  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da

Pessoa  com  Deficiência,  que  estabelece  normas  gerais  voltadas  à  promoção  da

igualdade,  da inclusão social  e  da eliminação de barreiras que  impeçam a plena

participação das pessoas com deficiência na sociedade.

A  Lei  Brasileira  de  Inclusão  assegura  o  direito  à  adaptação  razoável  e  à

eliminação  de  barreiras  no  ambiente  de  trabalho,  conceitos  que  fundamentam

diretamente a possibilidade de flexibilização de jornada, teletrabalho e adequação de

funções.
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Nesse contexto,  o  presente projeto  busca alinhar  a  legislação estadual  aos

comandos  da  legislação  federal,  promovendo  uma  Administração  Pública  mais

inclusiva, eficiente e humanizada.

Ressalte-se  que  a  proposta  foi  estruturada  como  norma  de  caráter

programático e  autorizativo,  respeitando a competência do Poder  Executivo para

dispor sobre o regime jurídico dos servidores  públicos,  em conformidade com a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Adicionalmente,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  reconhecido  a

possibilidade de concessão de jornada especial a servidores com limitações de saúde,

desde que comprovadas por avaliação médica oficial, reforçando a legitimidade da

medida.

A  adoção  de  políticas  de  flexibilização  da  jornada  não  apenas  garante

dignidade  ao  servidor,  mas  também  contribui  para  a  redução  de  afastamentos

prolongados,  aumento  da  produtividade  e  melhoria  do  ambiente  de  trabalho,

atendendo ao princípio da eficiência administrativa.

Diante  do  exposto,  resta  evidenciada  a  relevância  social,  jurídica  e

administrativa da presente proposição, motivo pelo qual se espera sua aprovação.

Aracaju/SE. 14 de abril de 2026.

CARMINHA PAIVA
Deputada Estadual
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